
      

O DESEMBARGADOR FREDERICO DE MEDEIROS, Presidente 

ão Trilunal Regional Eleitoral do Estado de Goiáss 

no uso de suas atribuições legais, e, & vista do 

que decidiu o referido Tribunal em sua sessão de 

19 do corrente mes, 

RESOLVE. 

HOMEAR, para comporem a Junta Apuradora do Plebise 

cito do 6 de janeiro próximo vindouro, da Slas zona eleitoral de SAN 

TA CRUZ - GOIÁS, como membros, os Srsei HERMON ALVES NOGUEIRA e MACI 

EL CARREIRO, e, para suplentes, os Srg.! JOSÉ DOS REIS é FAUAD ABDA 

CUMPRA-SE, ANOTE-SE. 

GOIÂNIA, 2 de Dezembro de 1.962, 

    
FREDERICO DE MEDEIROS 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO ESTADO DE GOIÁS 

 


